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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº    / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que o Poder executivo Municipal de Santana promova a CONSTRUÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.
JUSTIFICATIVA

Sabemos que a nossa Constituição Federal garante entre inúmeros outros direitos fundamentais o tão sonhado direito a moradia. 
Ocorre que o que vemos na realidade é algo completamente diferente do que foi consagrado em nossa carta Magna, muitos dos servidores municipais atualmente vivem em zona de ressaca, pagando aluguel e outros por conta de inúmeros fatores moram em locais completamente distantes do trabalho. 
Pensando em garantir dignidade e moradia de qualidade, requeremos que a administração pública municipal realize de forma solo ou em parceria com outra instituição a criação do primeiro conjunto habitacional dos servidores municipais de Santana.

Atualmente a Caixa Econômica Federal - CEF, possui o programa de habitação denominado “Minha Casa Minha Vida”, entendemos que tal programa poderia ser ajustado para que os servidores municipais tivessem acesso a essa linha de crédito exclusiva para a construção da sua tão sonhada casa.

_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  18 DE MARÇO DE 2021.
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